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GABINETE DA DIRIGENTE REGIONAL 

CONVOCAÇÃO 01: ORIENTAÇÃO TÉNICA – Encaminhamentos da Sondagem 

do Sistema de Escrita Alfabética 

FINALIDADE: Orientar os Professores Coordenadores das Unidades Escolares sobre os 

encaminhamentos para a aplicação da Sondagem do Sistema de Escrita Alfabética e inserção dos 

resultados no link MapaClasse. 

PÚBLICO ALVO: Professores Coordenadores dos Anos Iniciais novos na função (lista aqui). 

Dia: 03 de março de 2021 

Horário: das 8h30 às 12h30 

Local: Microsoft Teams - https://is.gd/rvvFhx 

 
Rossenilda Gomes Farias 

Dirigente Regional de Ensino 
 
 
 
 
 
 

INFORMAÇÃO 01: NOVAS REGRAS DE RESTRIÇÃO DE CIRCULAÇÃO 

Senhor(a) Diretor(a) 

Em função das novas regras de restrição de circulação que passarão a valer a partir de 26/02/2021 
em todo território do Estado de São Paulo e das demais regras publicadas pelos municípios, 
informamos que: 

• No caso da ausência de decreto mais restritivo por parte dos municípios, as atividades escolares 
deverão ser encerradas às 22h00, garantindo que todos os estudantes e profissionais da educação 
do período noturno possam retornar às suas casas antes do período de início do horário que em 
haverá restrição de circulação. 

• No caso da existência de regras mais restritivas por parte dos municípios, as atividades escolares 
deverão ser encerradas 1 hora antes do horário previsto para início da restrição de circulação. 

Para demais casos a Diretoria de Ensino deverá procurar por esta subsecretaria para definições que 
por ventura não venham a se enquadrar nos casos acima descritos. 

Rossenilda Gomes Farias 

Dirigente Regional de Ensino 
 

https://drive.google.com/file/d/1JabEZyAyfuRveIe72ClbKWBOI9cUYNKk/view?usp=sharing
https://is.gd/rvvFhx
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INFORMAÇÃO 02: MMR – Metas e Novo Calendário 

Senhor(a) Diretor(a) 

Reiterando o Comunicado Externo Conjunto SUBSECRETARIA/COPED 2021 - Nº 266  que trata da 
“Apresentação do Projeto de Acompanhamento Formativo e metas de IDEB das DE e escolas” 
enviado no dia 24 de fevereiro, observamos a necessidade de ajustarmos as datas referentes ao 
período de elaboração do Plano de Melhoria do MMR, uma vez que agora as Diretorias já estão de 
posse de suas respectivas metas.  

Considerando a importância das avaliações que serão realizadas durante os meses de março e abril, 
como indicadores balizares para o acompanhamento e a execução de um bom plano interventivo, 
segue as datas ajustadas de acordo com ações da COPED:  

24 fev.  Envio das metas IDEB para Diretorias e escolas  

01 a 19 mar.  Aplicação da Avaliação Diagnóstica de Entrada - ADE  

08 mar. a 09 abril  Elaboração Plano Melhoria MMR das escolas e homologado pela DE (sendo) 

até 15 mar. Apresentação das metas/indicadores para o Comitê* e quebrar o problema 

até 22 mar. Construção da espinha de peixe e dos 5 porquês 

Até 29 mar. Construção do Plano em Excel para validação do Supervisor 

até 07 abril Digitação do Plano na SED 

22 mar. a 09 abril  1ª Aplicação da AAP  

12 a 16 abril  Semana de Estudos Intensivos -SEI  

19 a 23 abril  Recesso escolar  

26 a 30 abril  Reunião de N3- revisão do plano MMR (ADE e AAP)  

*Não esquecer de, no momento da constituição do comitê, contemplar pais, alunos, professores, 
funcionários, gestores e comunidade. O Comitê deverá ter entre 06 e 10 participantes. 

Para os diretores, vice-diretores, PC, PCAE, professores entre outros que não tiveram contato com 
o MMR, disponibilizamos um vídeo no canal de Formação da Diretoria de Ensino explicando todos 
os passos descritos acima para elaboração do plano, bem como a utilização das ferramentas em 
Excel. 

Disponibilizamos (AQUI) todos os documentos relacionados a elaboração do Plano de Melhoria. 

IMPORTANTE: Para saber a meta IDEB da sua escola ou qualquer dúvida relacionada a construção 

do Plano de Melhoria, entre em contato com seu Supervisor. 

 

Rossenilda Gomes Farias 
Dirigente Regional de Ensino 

 

 

https://www.youtube.com/channel/UC7RgP8epk1BpqjNc_U3sQIw/videos
https://drive.google.com/drive/folders/1WjAdOx2eEaL6HWGi6266pGJu6DTxpoN9?usp=sharing
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INFORMAÇÃO 03: PSICÓLOGOS DA EDUCAÇÃO 

Senhor(a) Diretor(a) 

Dando continuidade às orientações quanto a implantação do Programa Psicólogos da Educação, o 
CONVIVA SP e a CGRH informam que:   

a) o presente documento seja amplamente divulgado aos interessados, considerando o 
alinhamento das falas referentes a atuação do Programa de Convivência e Proteção Escolar no 
âmbito junto aos Psicólogos da Educação; 

b) conforme já orientado, a equipe gestora, em consonância com o Supervisor de Ensino da 
unidade escolar deverá desenvolver o "Plano de Atendimento" para atuação do psicólogo 
escolhido, a partir do agendamento realizado na SED. 

Cabe ressaltar que: 

 1 – Entende-se por “plano”, uma lista de temas que impactam na convivência, clima e 
aprendizagem nos ambientes escolares de maneira coletiva, sendo estes, facilmente identificáveis 
pela gestão escolar e supervisão de ensino; 

2 – A pertinência dos temas propostos para o atendimento, deve estar alinhada à perspectiva de 
atuação remota institucional escolar do psicólogo, com vistas a uma abordagem dinâmica e pontual; 

3 – A data de início dos atendimentos está programada para 19 de fevereiro de 2021, a partir da 
homologação ou aceite. A referida data trata-se de base para acompanhamento e monitoramento 
do Psicólogo da Educação, cabendo às unidades escolares acionarem o sistema conforme a 
necessidade. 

Estamos à disposição para  auxiliá-los e contribuir com o bom andamento dessa ação nas 
unidades  escolares, nos seguintes endereços 
eletrônicos: convivasp@educacao.sp.gov.br, psicologia.cgrh@educacao.sp.gov.br. 

Seguem anexos os insumos disponibilizados para mais esclarecimentos: 

1 – Gravação das lives - Psicólogos da Educação, exibida em 17 e 19 de fevereiro de 2021 – CMSP: 

• https://repositorio.educacao.sp.gov.br/#!/midia?videoPlay=9005&id=0; 

• https://repositorio.educacao.sp.gov.br/#!/midia?videoPlay=9020&id=0. 

2 – Apresentação em ppt apresentada na live Psicólogos da Educação, exibida em 17 de fevereiro 
no Canal Gestão – CMSP 

• Formação Trio Gestor_17.02.2021. 

3 – Tutoriais de acesso ao sistema e agendamento: 

• Tutorial perfil Solicitante; 

• Tutorial perfil Supervisor. 

 

Rossenilda Gomes Farias 

Dirigente Regional de Ensino 

 

mailto:convivasp@educacao.sp.gov.br
mailto:psicologos.cgrh@educacao.sp.gov.br
mailto:https://repositorio.educacao.sp.gov.br/%23!/midia?videoPlay=9005&id=0
https://repositorio.educacao.sp.gov.br/#!/midia?videoPlay=9020&id=0
https://documentcloud.adobe.com/link/review?uri=urn:aaid:scds:US:3d53e2d5-5bd5-4222-a059-a8e1da76ec10
https://seesp-my.sharepoint.com/personal/ilana_santos_educacao_sp_gov_br/Documents/PSIC%C3%93LOGOS%20NA%20EDUCA%C3%87%C3%83O_PERFIL%20SOLICITANTE_V1.0.pdf
https://seesp-my.sharepoint.com/personal/ilana_santos_educacao_sp_gov_br/Documents/PSIC%C3%93LOGOS%20NA%20EDUCA%C3%87%C3%83O_PERFIL%20SUPERVISOR_V1.0.pdf
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NÚCLEO PEDAGÓGICO 

INFORMAÇÃO 04: PROGRAMAÇÃO ATPC – Semana de 01 a 05 de março 

Senhor(a) Diretor(a) 

 

 

Todas as informações estão disponíveis no Comunicado EFAPE (AQUI). 

Airton Clementino - Diretor Técnico I – NPE 
https://npe.webnode.com/ 

 
 

INFORMAÇÃO 05: FORMAÇÕES NOVO ENSINO MÉDIO 

Senhor(a) Diretor(a) 

Segue a agenda da semana em relação as formações do Novo Ensino Médio. 

ATPC 
Seminário Novo Ensino Médio - 

Professores 
Live Semanal 

- Datas: 2, 3 e 4 de março 
- Canal: Formação de professores 
- Horário: 8h30 às 10h 
- Público-Alvo: professores 

- Data: 5 de março 
- Canal: Formação de professores 
- Horário: 9h às 12h 
- Público-Alvo: professores 

Data: 3 de março 
Canal: gestão 
Horário: 13h as 14h 
Público-alvo: geral 

Airton Clementino - Diretor Técnico I – NPE 
https://npe.webnode.com/ 

 
 

https://drive.google.com/file/d/19lGfvvaWZxaRJTIGFIqrQWRwKGrRFDKb/view?usp=sharing
https://npe.webnode.com/
https://npe.webnode.com/
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INFORMAÇÃO 06: PNLD – ESCOLHA 2021 ENSINO MÉDIO 

Senhor(a) Diretor(a) 

PNLD 2021 – Ensino Médio: O registro da escolha do PNLD 2021 - Projetos Integradores e Projeto de 
Vida destinados ao Ensino Médio ocorrerá de 1º a 15 de março. O Guia do PNLD 2021 pode ser acessado 
(AQUI). A escolha é feita em duas etapas: na primeira, os professores analisam as obras contidas no Guia 
e, numa segunda, a direção registra a escolha no sistema do FNDE. As escolas deverão registrar a escolha 
de até 4 (quatro) projetos integradores e 1 (um) projeto de Vida. Caso a escola opte por não utilizar 
qualquer uma das opções ofertadas, é obrigatório o registro no sistema de que não deseja receber o 
material daquela(s) opção(ões). Sem esse registro, o SIMEC apontará que deve ser enviado um dos 
títulos disponíveis de cada opção para todo o alunado. É obrigatória a inclusão da ata de reunião da 
escolha no Sistema PDDE Interativo/SIMEC. A não inclusão obriga as escolas a apresentar uma 
justificativa. As escolas precisam informar sobre a visita de representante de editoras que realizou 
divulgação de material do PNLD em sua unidade. O Guia PNLD 2021 é o documento oficial que orienta 
a escolha. Nele estão incluídas as resenhas das obras e orientações sobre o registro da escolha. 
Reiteramos que as fontes de informação são os comunicados internos da Seduc, do FNDE e do MEC. 
Cuidado com conteúdo disponibilizado pela internet, pois podem ser notícias falsas.  

Cadastro: reiteramos que o sistema PDDE Interativo é o principal meio de comunicação entre o FNDE, 
as redes de ensino e as escolas. Todas as ações referentes à execução do PNLD, como a escolha dos 
materiais, os pedidos de remanejamento e de reserva técnica, são realizadas neste sistema. É nele 
também que são geradas as chaves de acesso para a distribuição do livro acessível em formato EPUB 3. 
Assim, é fundamental que as escolas atualizem o cadastro no sistema. Devem estar sempre atualizadas 
as informações de e-mail, telefones e nomes de diretores. Anexo segue o manual (AQUI) que, 
observamos, onde se lê “ (...) as Secretarias de Educação deverão entrar no endereço eletrônico: 
http://pddeinterativo.mec.gov.br e efetivar o login utilizando o CPF e a senha do Secretário (a) de 
educação ou de membros do comitê gestor (...)”, no caso da rede estadual paulista deve ser lido como 
“supervisor de ensino e/ou demais habilitados da diretoria de ensino na gestão das senhas MEC”. No 
manual figura a data 2018, mas permanece atualizado. 

O Núcleo Pedagógico disponibilizou no Canal de Formação, um vídeo (aqui) com orientações sobre os 
procedimentos da escolha. 

Para maiores informação, falar com Gilson (37722657) ou Juvenal (37722658) no Núcleo Pedagógico.  

Airton Clementino - Diretor Técnico I – NPE 
https://npe.webnode.com/ 

 

INFORMAÇÃO 07: DOCUMENTO ORIENTADOR – Flexibilização Curricular 

para Estudantes Público-alvo da Educação Especial 

Senhor(a) Diretor(a) 

O Departamento de Modalidades Educacionais e Atendimento Especializado (DEMOD), por meio do seu 
Centro de Apoio Pedagógico (CAPE), tem a satisfação de divulgar o Documento Orientador 
Flexibilização Curricular para Estudantes Público-alvo da Educação Especial (PAEE).  

O documento é voltado aos profissionais da educação, sobretudo para professores e interlocutores 
(Supervisores e PCNP) que atuam diretamente na modalidade da Educação Especial como subsídio para 
desenvolvimento de ações pedagógicas relacionadas ao ensino híbrido. 

Airton Clementino - Diretor Técnico I – NPE 
https://npe.webnode.com/ 

https://drive.google.com/file/d/14T3DMZGBjksuPXemJxymSccb2XRFBI-A/view
https://drive.google.com/file/d/1rXDrspgx6CBHHAWHBaltrWmefg7Hg6I6/view
https://youtu.be/J_sogtChnPc
https://npe.webnode.com/
https://drive.google.com/file/d/1aaW3PrvFwK1SjlTq4Dr1YjjktAXwUJWH/view
https://drive.google.com/file/d/1aaW3PrvFwK1SjlTq4Dr1YjjktAXwUJWH/view
https://npe.webnode.com/
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INFORMAÇÃO 08: CURSO – “As 10 Competências Gerais do Currículo Paulista 

e o PEI” 

Senhor(a) Diretor(a) 

Estão abertas as inscrições para o curso: As 10 Competências Gerais do Currículo Paulista e o PEI– 

1ª Edição/2021, e permanecerão disponíveis até o dia 30 de março de 2021.  

Com 60 horas de duração, o curso tem o intuito de promover o desenvolvimento prático-teórico de 

atividades relacionadas aos materiais do Programa de Ensino Integral e do Currículo Paulista 

fortalecendo o estudo do Currículo em Ação (Material de apoio a implementação do Currículo) para 

fomentar a aprendizagem dos docentes, visando o aprimoramento da relação ensino-

aprendizagem. As atividades presenciais serão realizadas no período noturno pela plataforma 

Microsoft Teams 

Quem poderá participar? Todos os servidores do Quadro do Magistério (QM) desde que estiverem 
com vínculo com a Diretoria de Ensino Campinas Oeste. 

Como realizar a inscrição?  Por meio do formulário: https://forms.gle/WYr5CnJ6FaSY1BZJA 

Para maiores informações, falar com as PCNP Erica (37722650) e Michele (37722660) 

Segue anexo (AQUI) o regulamento do curso. 

 

 
 

Airton Clementino - Diretor Técnico I – NPE 
https://npe.webnode.com/ 

https://forms.gle/WYr5CnJ6FaSY1BZJA
https://drive.google.com/file/d/1HwNM8ucZaaGSaCkXEee2NYKAUKH8Jf5R/view?usp=sharing
https://npe.webnode.com/
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CENTRO DE INFORMAÇÕES EDUCACIONAIS 

INFORMAÇÃO 09: RECLASSIFICAÇÃO 2021 

Senhor(a) Diretor(a) 

Informamos que, com base disposto na Indicação CEE 180/2019 e, especificamente no § 5º, Artigo 2º, da 
Resolução SE 60, de 29-10-2019, por meio do qual estabelece que a reclassificação de estudantes deverá 
ocorrer, no máximo, até o final do primeiro mês letivo, lembramos que o módulo está disponível na 
Plataforma SED desde o dia 08 de fevereiro de 2021 e, por motivo da atual situação atípica relacionada a 
pandemia e também eventuais necessidades de ajustes de sistema, estendemos o prazo 
final, impreterivelmente, do dia 08 de março para até o próximo dia 26 de março de 2021. 
Conforme a Resolução SE 60/2019, a mesma deverá ocorrer para continuidade de estudos na mesma unidade 
escolar, com exceção dos estudantes recebidos por transferência e do exterior, casos em que o atendimento 
poderá ocorrer ao longo do ano letivo, a qualquer tempo. 

Na Rede Estadual, todo o procedimento, do requerimento à efetivação de matrícula, deve ser 
realizado cronologicamente na plataforma Secretaria Escolar Digital – SED, sendo vedada a realização de 
procedimento em separado (em papel) e posterior inclusão na plataforma SED, pois tal conduta interfere 
na data de efetivação de matrícula no novo ano/série, gerando prejuízo ao estudante. 

Para que não haja prejuízo aos estudantes, por eventuais solicitações realizadas próximas do término do 
prazo estabelecido, solicitamos especial atenção para que o requerimento seja feito em tempo hábil, 
possibilitando a conclusão do processo, dentro do prazo informado. 

Portanto, reforçamos que todo o processo deverá estar concluído na plataforma SED, impreterivelmente, 
até o dia 26/03/2021. 

Em 2021, a opção para as escolas das redes municipais e privada permanece disponível diretamente dentro 
do menu de Matrícula, no caminho Cadastro de Alunos > Matrícula > Matricular Aluno (a), não sendo 
necessário, neste caso, a inserção da respectiva documentação na plataforma SED. 

Reiteramos que a reclassificação somente poderá ser efetuada na escola onde o estudante estiver 
matriculado, em continuidade de seus estudos, respeitadas as competências, habilidades e os 
conhecimentos apropriados pelo mesmo e a idade/ano/série pretendida pelo interessado. 

O processo de reclassificação deve ser realizado de maneira criteriosa, verificando se o estudante realmente 
se apropriou dos conhecimentos necessários, e se possui de fato condições de cursar uma série posterior. 
Solicitamos o máximo de atenção para que não ocorram erros, evitando assim prejuízos ao discente no seu 
processo de ensino-aprendizagem. 

Ressaltamos alguns pontos relevantes que, conforme a legislação vigente: 
• é vedada a reclassificação do 9º Ano do Ensino Fundamental para o Ensino Médio, visto que tal 

instituto não pode ser usado para certificação, podendo o estudante avançar somente até o último 
ano/série do nível de escolarização pretendido; 

• é vedada, ainda, a aplicação da reclassificação na Educação de Jovens e Adultos – EJA; 
• deve ser comprovada a defasagem idade/ano/série de, no mínimo, 02 (dois) anos, levando em conta 

a idade a completar até o final do ano corrente; 
• a proposta pode ser apresentada pelo professor ou professores do estudante, com base em resultados 

de avaliação diagnóstica, bem como a pedido do próprio estudante ou seu responsável legal, 
mediante requerimento dirigido ao Diretor da Escola. 

Lembramos, ainda, que cabe ao Conselho de Classe/Ano/Série analisar os resultados das avaliações de 
reclassificação. 

Denise Juliano 
DECOE - CIE 


